
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.356-C DE 2006 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre o 
aviso de vencimento da Carteira 
Nacional de Habilitação. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 12 ao art. 159 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instit ui o Có-

digo de Trânsito Brasileiro, para obrigar os órgãos  execu-

tivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal  a  en-

viar aviso de vencimento da validade da Carteira Na cional 

de Habilitação. 

Art. 2º O art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguin te § 12: 

“Art. 159. ............................  

................................................  

§ 12. Ficam os órgãos executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal obri-

gados a enviar, por remessa postal, com 30 (trin-

ta) dias de antecedência, aviso de vencimento da 

validade da Carteira Nacional de Habilitação a 

todos os condutores cadastrados no RENACH com en-

dereço na respectiva Unidade da Federação.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

90 (noventa) dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 
Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente 
 
 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Relator 

 
 


